
Documento assinado de forma digital 

 

 

 

DESPACHO Nº 9/2017 

Época Extraordinária de inscrições em unidades curriculares do semestre par  

do ano letivo 2016/2017 

 

Constata-se a necessidade de alguns alunos procederem a alterações de inscrições nas unidades 

curriculares (UC’s) do semestre par do ano letivo 2016/2017. 

Nestes termos e com o objetivo de acomodar as expectativas dos estudantes da Universidade de Évora, 

determino a abertura de um período extraordinário de inscrição em unidades curriculares do semestre 

par (incluindo extra-curriculares e unidades curriculares isoladas não sujeitas a vagas), nos seguintes 

termos: 

1-  Apenas poderão inscrever-se os estudantes que já tenham efetuado inscrições em 2016/2017; 

§ - Esta restrição não é aplicável aos estudantes que se pretendam inscrever unicamente 

na unidade curricular “Tese”, ou “Dissertação/Trabalho Projeto/Estágio”, no âmbito 

dos 2ºs e 3ºs ciclos. 

2-  A inscrição, independentemente do número de UC´s, está sujeita à taxa de atos curriculares 

fora de prazo; 

3-  Os pedidos de inscrição em UC´s do semestre par devem ser submetidos através de GESDOC 

entre 13 e 17 de fevereiro de 2017; 

4-  O estudante será notificado através de correio eletrónico e mensagem no seu perfil no SIIUE, 

da disponibilização de referência multibanco para proceder ao pagamento da taxa (referida no 

ponto 2) no prazo de 3 dias; 

5-  Após pagamento da taxa, o estudante dispõe de 7 dias para proceder à inscrição on-line no 

SIIUE, sendo notificado por correio eletrónico das UC´s em que ficou inscrito no semestre par 

do ano letivo 2016/2017. 

 

 

A Reitora da Universidade de Évora, em 19 de Janeiro de 2017 
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